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PORTARIA NO 391 DE 15 DE AGOSTO DE 2022

O Prefeito Munìcipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art, 10 - Autorizar a Secretaria lvlunicìpal de Finanças a empenhar o
valor correspondente a 2 r/z (duas e meia) diárias ao prefeito Municipal ADrLro Lurs

FERRART, referente à viagem para Curitiba/pR, nos dias 15, 16 e 17 de agosto do

corrente ano/ para tratar de assuntos de interesse do Município de Missal junto à

sEAB - secretaria do Estado da Agricultura e Abastecimento, coordenadoria Estadual

da Defesa civil, TCE - Tribunal de contas do Estado do paraná e Assembleia

Legislativa do Estado do Paraná.

Parágrafo Único - o Prefeito MunicÌpal utilizará veículo oficial do Município como

meio de transporte até Curitiba - PR.

Art, 20 - Esta PoÌtaria entra em vigor na data de sua publicação.
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